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Rio de janeiro, 23 de julho de 2009. 
 

 
COMUNICAÇÃO Nº 332/09 – TJD/RJ 
 

 
DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - 

TJD/RJ 
 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. José Jaime Santoro, presentes os 
Auditores, Dr. Edilson Gonçalves, Dr. Pedro Berwanger, Dr. Carlos 
Henrique Mariz Moreira, Auditr Substituto Cláudio Carneiro  o Procurador 
Dr. Alessandro Magno Coutinho, Ausência devidamente justificada do Dr. 
Luiz Tavares Corrêa Meyer, ausência não justificada Dra. Raquel Madruga 
reuniu-se às 16:00 horas do dia 23 de julho de 2009, no auditório do 
Tribunal de Justiça Desportiva no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, 
situado à Rua do Acre nº 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a “4ª” 
Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes deliberações. 
. 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
   
 
2) Processo: nº 604/09 
1º) Denunciado: Marcus Vinicius Ribeiro de M. Machado (Atleta do Rio 
das Ostras FC). 
Tipificação: Art. 253 do CBJD 
2º) Denunciado:  Lucas Paulo da Silva (Atleta do Rio das Ostras FC). 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Rio das Ostras FC x Paraíba do Sul FC 
Categoria: Juniores - 3ª Divisão 
Data jogo: 06/06/2009 
Representante legal do denunciado: Não compareceu 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 04 
(quatro) partidas, quanto à desclassificação do art. 253 para o do art. 254 
do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01 (uma) 
partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
3) Processo: nº 605/09 
1º) Denunciado: Daniel Silva Santos (Atleta do Tigres do Brasil). 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º) Denunciado: Uellington Henrique M. de Oliveira (Atleta do Tigres do 
Brasil). 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Categoria: Juniores - 1ª Divisão 
Data jogo: 06/06/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Evandro Zanata 
Auditor relator: Dr. Carlos Henrique 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 01 
(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 02 (duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
4) Processo: nº 607/09 
Denunciado: Julio Cesar Jorge Miranda (Preparador Físico do 
Independente EC Macaé) 
Tipificação: Art. 187 II do CBJD 
Jogo: Independente EC Macaé x Goytacaz FC  
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 07/06/2009 
Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Edilson Gonçalves 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 30 
(trinta) dias, quanto à imputação do art. 187 II do CBJD. 
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5)Processo: nº 608/09 
Denunciado: Waldemir Rosa Queiros (Treinador do Angra dos Reis EC) 
Tipificação: Art. 187 II do CBJD 
Jogo: CFZ do Rio x Angra dos Reis EC 
Categoria: Juniores - 2ª Divisão 
Data jogo: 06/06/2009 
Representante legal do denunciado: Não compareceu 
Auditor relator: Dr. Claudio Carneiro  
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 30 
(trinta) dias, quanto à imputação do art. 187 II do CBJD. 
 
 
6)Processo: nº 609/09 
Denunciado: EC Miguel Couto (Associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: EC Miguel Couto x Olaria AC 
Categoria: Juniores - 2ª Divisão 
Data jogo: 06/06/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasbôas 
Auditor relator: Dr. Carlos Henrique 
 
 
Resultado: no mérito por maioria, multado o denunciado em R$ 100,00 
(cem reais) por 12 (doze) minutos de atraso, totalizando R$ 1.200,00 (hum 
mil e duzentos reais), quanto à imputação do art. 206 do CBJD. Voto 
vencido dos Auditores Dr. Pedro Berwanger e Dr. Edilson Gonçalves que 
multavam a associação em R$ 600,00 (seiscentos reais) quanto à 
desclassificação do art. 206 para o art. 232 do mesmo diploma legal. 
 
Prazo para pagamento de 10 dias com base no art. 176 do CBJD 
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7)Processo: nº 610/09 
Denunciado: Ricardo de Freitas Nogueira (4º Arbitro) 
Tipificação: Art. 262 do CBJD 
Categoria: Copa Rio - Profissional 
Data jogo: 03/06/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Ribeiro 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger  
 
Testemunha: Ricardo de Freitas Nogueira – RG 018624793-8 ME - 
Arbitro assistente 
 
Resposta ao Presidente: 
“Que serve na Companhia de Comando do Comando Militar do Leste em 
São Cristovão, que tem o aval do comandante para que nos dias em que 
esteja escalado possa faltar ao trabalho fazendo a compensação de 
trabalho; que neste dia, entretanto, por estar participando de uma reunião 
de trabalho com o Coronel, fechado em uma sala, não pode sequer avisar 
de que não poderia estar presente a partida em referencia, que a reunião 
iniciou-se pouco depois da 11:00 h e terminou às 19:00 h, quando então 
conseguiu fazer contato com a FERJ; que neste ato apresenta uma 
declaração justificativa da ausência”. 
 
 
Pergunta do Dr. Pedro 
“Que confirma integralmente o seu depoimento anterior, reafirmando que 
não pode ausentar-se a reunião por motivos alheios a sua vontade, ou 
seja, determinação do Coronel”. 
 
 
Pergunta da defesa: 
“Que não tinha como comunicar-se com a COAF, pois estavam proibidos 
de atender ao telefone”. 
“Que receberia pelo jogo por volta de R$100,00 (cem reais)”. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
100,00 (cem reais), quanto à imputação do art. 262 do CBJD.  
 
Prazo para pagamento de 10 dias com base no art. 176 do CBJD 
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8)Processo: nº 611/09 
1º) Denunciado: Carlos Magno Graça (4º Arbitro) 
Tipificação: Art. 262 do CBJD 
2º) Denunciado: Jhonatan Izaias Zanco (Atleta do CF Rio de Janeiro) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
3º) Denunciado: Cristian Antonio da Silva (Atleta do independente EC 
Macaé) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Independente EC Macaé x CF Rio de Janeiro 
Categoria: Juniores - 3ª Divisão 
Data jogo: 03/06/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Ribeiro (árbitro), Dr. 
Mauro Chidid (CF Rio de Janeiro) e Dra. Anália Chagas (Independente EC) 
Auditor relator: Dr. Claudio 
 
Testemunha: Sr. Ocimar da Silva Mariano RG 07946289-1 - Auxiliar 
Técnico do CF Rio de Janeiro. 
 
Pergunta do Presidente: 
 
“Que ao ver do depoente não aconteceu a jogada violenta, pois tudo passou 
de uma simulação do atleta supostamente atingido; que tanto assim é que 
o atleta atingido cobrou rapidamente a falta logo após a expulsão do 
reclamado”. 
“Que a jogada estava mais próxima do auxiliar, mas este nada assinalou”. 
 
 
Pergunta da defesa: 
“Que na ocasião da dita jogada violenta o arbitro estava nas costas do 
jogador atingido, a mais ou menos 20 m de distancia. 
“Que o auxiliar estava de frente a jogada de12 m a 15 m de distancia”. 
“Que o jogador expulso atingiu a bola que, no entanto foi para lateral”. 
“Que o depoente estava na arquibancada de frente para a jogada”. 
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Pergunta da Procuradoria 
 
“Que o lance se deu no arremesso lateral e a bola estava descaindo quando 
o reclamado tentou antecipar, tendo atingido mais a bola”. 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 
300,00 (trezentos reais), quanto à imputação do art. 262 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) partidas, 
quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
Prazo para pagamento de 10 dias com base no art. 176 do CBJD 
 
 
9) Processo: nº 614/09 
1º) Denunciado: Marcos Vinicius Nascimento (Atleta do Macaé EFC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
2º) Denunciado: Davis da Silva Schubert (Atleta do Duque de Caxias FC) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Duque de Caxias FC x Macaé Esporte FC 
Categoria: Juniores - 1ª Divisão 
Data jogo: 27/05/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Vilasbôas (Macaé EFC) e 
Duque de Caxias (ausente) 
Auditor relator: Dr. Edilson Gonçalves 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
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10) Processo: nº 616/09 
1º) Denunciado: Leandro dos Santos de Souza (Atleta do Silva Jardim FC) 
Tipificação: Art. 255 CBJD 
2º) Denunciado: Guilherme Lopes Virginio (Atleta do Leme FC) 
Tipificação: Art. 255 CBJD 
Jogo: Silva Jardim FC x Leme FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 09/06/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas (Leme FC) e 
Silva Jardim (ausente) 
Auditor relator: Dr. Edilson Gonçalves 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
1(uma) partida, quanto à imputação do art. 255 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 255 do CBJD. 
 
 
11) Processo: nº 617/09  
Denunciado: Vitor Hugo da Silva Lima (Atleta do Madureira EC)  
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Madureira EC x CR Flamengo 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 06/06/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Anália Chagas 
Auditor relator: Dra. Raquel Madruga 
 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2(duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
  
18) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO 
ART. 182 CBJD.  
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19) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 

 
 

20) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17h:40min. 
 
 
 
 

Rio de janeiro, 23 de julho de 2009. 
 
 
 
 
 

 José Jaime Santoro 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 

    Rosangela R. da Silva 
    Secretária do TJD/RJ 

 
 
 
 
 


